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CÂMARA MUNICIPAL 

 

PORTARIA Nº 05 /2020 DE 19 DE OUTUBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre o restabelecimento das atividades 

presenciais no âmbito da Câmara Municipal de Mãe 

D’Água, bem como medidas temporárias e 

emergenciais preventivas a serem adotadas contra 

disseminação e contágio do CORONA VÍRUS 

(COVID-19). 

 

EVANDRO LUCENA SOARES, Presidente da Câmara 

Municipal de vereadores de Mãe D’Água, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 66, inciso 

VI da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO, a necessidade de estabelecer 

procedimentos e regras que garantam a continuidade das atividades 

da Câmara Municipal, preservando a saúde das pessoas que 

circulam nas dependências da Casa, 

CONSIDERANDO, a reabertura de todo o comércio 

local, com a adoção de medidas que visem a preservação da saúde 

e segurança da população, 

CONSIDERANDO, a necessidade de atendimento das 

demandas da população de Mãe D’Água. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - A partir do dia 20 de outubro do corrente ano, até 

nova deliberação, ficam restabelecidas as Reuniões Ordinárias 

presenciais das terças-feiras. 

Parágrafo único - As reuniões ocorrerão no Plenário da Câmara, 

sem a  presença de público, limitando-se apenas aos(às) 

vereadores(as) e servidores necessários para sua realização, 

devendo as mesmas serem transmitidas pelos canais oficiais e 

contratados pela Câmara Municipal. 

Art. 2°- Em caso de urgência, poderá ocorrer a 

convocação de Reunião(ões) em outro(s) dia(s), momento em que 

os(as) vereadores(as) serão convocados pelo Presidente por meio 

telefônico, whatsapp ou qualquer outro meio de comunicação. 

Art. 3º - Serão adotadas as medidas internas necessárias 

para: 

I - Reforçar a limpeza e a desinfecção das dependências 

da Câmara Municipal, especialmente banheiros e áreas de uso 

coletivo; 

II - Disponibilizar de álcool gel no Plenário; 

Art. 4º - As medidas implementadas pela presente Portaria 

poderão ser reavaliadas periodicamente pelos pares desta Casa 

Legislativa. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº /2020 DE 13 DE OUTUBRO DE 2020 

 

Dispõe sobre a remarcação da reunião ordinária 

do dia 13 de outubro de 2020. 

 

EVANDRO LUCENA SOARES, Presidente da Câmara 

Municipal de vereadores de Mãe D’Água, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 66, inciso 

VI da Lei Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO, o falecimento acidental e precoce da 

munícipe Maria Cristina Davi, 

CONSIDERANDO, a profunda consternação dos pares 

desta casa pela tragédia ocorrida no munícipio, 

CONSIDERANDO, o empenho por parte dos vereadores em prestar 

condolências à família da senhora Maria Cristina Davi 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Remarcar a reunião ordinária do dia 13 de outubro 

de 2020 para o dia 20 de outubro de 2020, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
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